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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI



Parecer conjunto

PARECER Nº 009/2026 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E PARECER Nº 009/2026 DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PUBLICAS
PROCESSO N.º 010/2026                                                
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 005/2026
AUTORIA: MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL
EMENTA: Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Jaguari o “Praiano de Bochas Feminino” e dá outras providências.

RELATOR (A): VEREADORA JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA


RELATÓRIO

	Trata-se de projeto de lei de iniciativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jaguari que instituir e incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município o evento denominado “Praiano de Bochas Feminino”, a ser realizado anualmente no terceiro final de semana de janeiro. O texto prevê ainda autorização para apoio logístico do Poder Público (Art. 2º) e autorização para o Executivo construir canchas de bocha em espaços públicos (Art. 3º).
As Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de Finanças, Orçamento e Contas Públicas analisaram conjuntamente o Projeto de Lei.

DA ANÁLISE

A matéria insere-se na competência do Município para "estimular a prática desportiva" (Art. 9º-A, III da LOM) e "regulamentar e fiscalizar a realização de competições esportivas" (Art. 9º, XXXII da LOM). 
A criação de datas comemorativas e a inclusão de eventos no calendário municipal é, em regra, de iniciativa concorrente, podendo ser proposta por qualquer Vereador conforme o Art. 51 da Lei Orgânica.
O Artigo 3º do projeto estabelece que o Poder Executivo "fica autorizado a construir canchas de bocha" em praças e parques. Ressalva-se, neste Parecer que a jurisprudência consolidada (inclusive pelo STF no Tema 917) e a própria Lei Orgânica de Jaguari (Art. 5º, § 1º) atribuem ao Prefeito a competência exclusiva para administrar os bens municipais e decidir sobre a conveniência de obras públicas. Portanto, o efeito do disposto no art. 3.º (“autorizar” a construção de canchas de bocha) não possui efeito vinculativo, mas meramente programático, dependendo exclusivamente da iniciativa do Executivo para sua vigência, até mesmo por força da gestão orçamentária.
 O projeto respeita os princípios da legalidade, impessoalidade, economicidade e equilíbrio fiscal, estando amparado nos artigos 16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no princípio da autonomia administrativa e financeira do Legislativo, conforme o art. 29-A da Constituição Federal.
 	No mais, o projeto apresenta estrutura formal correta, contendo ementa clara, articulação em conformidade com as normas gerais e justificativa fundamentada. Não foram identificados vícios de redação que prejudiquem a compreensão ou a aplicabilidade da norma. Assim, conclui-se que o projeto apresenta boa técnica legislativa e clareza.

CONCLUSÃO DO VOTO

Diante do exposto, a relatoria das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e de Finanças, Orçamento e Contas Públicas manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 005/2026 de origem Legislativa.
Com a aprovação dos demais membros desta Comissão, processe-se nos termos Regimentais.
Sala das Comissões, 19 de fevereiro de 2026.


Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.


Vereador Anísio de Oliveira Feliciani,
Presidente.

Pelas conclusões:

Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez:_______________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Shopf:____________________________________
Vereador Maic Misievics Guerra: ____________________________________

DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE favoravelmente a tramitação da matéria, em 19/02/2026.
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